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DECRETO Nº 039/2020, DE 11DE JUNHO DE 1020.

EMENTA: Dlspõe sobre a proibzção de acendimento de
foguelras, queima e comercrauzação de Fogos de
antigo, enquanto perdurar a situação de calamrdade
puouca decorrente de covwdrlº, no mumcwplo de santa
Cruz do Capmanhe, e da outras providências.

O PREFEITO CONSTI'ÍUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARAIBE,Estado de Pernambuco no uso de suas atribuxções legais previstas no Art, 47, 1x da LEI orgamca
Memopal.

CONSIDERANDO a recomendação das ãutur'dades samtánas de País e dº Estado de
Pernambuco de se buscar dwmmn" () fluxº de pessoas em espaços coletwcs, para mmgar ?:mssemmação do coronaw'rus neste munrr mo,

CONSIDERANDO que a :redrcao Ju'una de acºrdar foguerras a queimar fogos de artifício
naturalmente provoca aglomerações, comprometendo a efrcacra do selamento social como
memda de contenção da oandemta, etem de elevar os nscos de problemas resprratónos & de
acrdentes, podendo agravar a supenotação da rede hosmtaWar;

CONSIDERANDO o teor de Recomendação PGJ n'? 029, de 04 de junho de 2020, que
ementa os Prefertos de todoe os mumcrpros a Dvovmrsm :. querma de foouerras & comerciaHzação
de fogos de antigo durante o estado de rr—Wamrdadv pubura decorrente da chdrlº, tendo como
fundamento o aumento do numero de peseoas rnternadas em razão da ouermaduras e probvemas
resplratànus

DECRETA:

Art. iº Proa proimdo no rnunmpre de Santa Cruz do caorbanbe, o acendrmento de roguerras,
oueima e mmerclallzação de fogo; de arnrmo, ennuanto perdurar a srtuaçao de cawarmdade
puouca decorrente da wvwdrlê

Parágrafº ú co - Estao suspensas todas as concessões e renovações de automação para

estabeleclmentus (pessuas físwcas ou Jurídrcas), de vendas de fogos de amhcio enquanto
perdurara caWadeade púbiica decorrente do CDVWd'lªZ.

Art. zº Proa aulonzanc às abwdades de nsoanzação e poder de palma, tomarem as medidas
necessárias ao nel cumprimento do drsuosto neste Decreto.

Art. 3“ A desobedíêncwa aos comandos prewstus neste Decreto, revara' o mfrator a responder
peWos cnrnes elencaduã nos ans. zoa (mfração de memda sanrtána preventtva) e 330 (mm de
desobedlêncla).

Art. dº Este decreto entrará em vwgor na data de sua pubHCação.
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